
                                                                                Indicação Nº 2282/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, 
Prefeito Municipal, para que, 
por meio do órgão 
competente, para que sejam 
adotadas medidas visando ao 
incentivo, ampliação e 
fortalecimento da prática 
esportiva para pessoas com 
deficiência (PCDs) no 
município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão 
competente, para que sejam adotadas medidas visando ao incentivo, ampliação e 
fortalecimento da prática esportiva para pessoas com deficiência (PCDs) no 
município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo estimular a criação e ampliação de programas 
esportivos adaptados, projetos de inclusão e atividades físicas voltadas às pessoas com 
deficiência física, intelectual, visual, auditiva e múltipla, promovendo saúde, inclusão social, 
autonomia e qualidade de vida.

O esporte é uma poderosa ferramenta de inclusão social, promoção da saúde física e 
mental e fortalecimento da autoestima. Para as pessoas com deficiência, a prática esportiva vai 
além do exercício físico, sendo um meio de superação de barreiras, desenvolvimento de 
habilidades, socialização e garantia de direitos.
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A Constituição Federal, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e 
demais legislações asseguram o direito ao esporte, ao lazer e à inclusão, cabendo ao Poder 
Público promover políticas públicas que garantam igualdade de oportunidades.

Investir em programas esportivos adaptados contribui para a melhoria da qualidade de 
vida das pessoas com deficiência, fortalece a convivência comunitária e promove uma cidade 
mais justa, acessível e inclusiva.

Diante da importância do tema, esta indicação busca sensibilizar o Poder Executivo para 
a adoção de políticas públicas que incentivem a prática esportiva inclusiva, assegurando 
dignidade, cidadania e desenvolvimento integral às pessoas com deficiência.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1WHBB0522V97W05A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1WHB-B052-2V97-W05A

In
di

ca
çã

o 
N

º 
22

82
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

2/
02

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 5

34
0/

20
26

 -
 1

2/
02

/2
02

6 
11

:4
1 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 1

W
H

B
-B

05
2-

2V
97

-W
05

A

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1WHBB0522V97W05A
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